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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõrs e conrnaros

EDITAL
TOM DA DE PREcos No 06l 2020

o Município de Areia Branca/SE, inscrito no CNP] sob o no 13.100.995/0001-04, com sede

na eiàça'foviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, através da sua Comissão Permanente de

l[it"iãã, instituída pela portaria no ifS/Zôfg, de 21 de agosto de 2019, comunica Vossa(s)

;";il;ir, q;; i".LU"rá e iniciará a ubettrra dos envelopes, contendo a documentação e

pãpoità 'uírdiuas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no 8'666/93, na

seguinte data, horário e local:

7. IDENTTFTCACÁO DA LTCITACÃO (a't. 40. Lei no a'666'e3l

TOITIADA DE PREÇoS: 0612020.
óneÃo TNTERESSADo: Município de Areia Branca'

CNPJ: 13.100.995/0001-04
TIPo: menor Preço global
FORI{A E REGIITIE DE EXECUçÃO: execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço g lobal.

2. OBTETO (art. 40, L Lei no 8.666/93)

2,1. Esta tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa. especializada em

obras e Serviços de EngenÀaria para reáliza' pavimentação a paralelepípedo em diversas

vias na sede deste Nunicílio, de acordo com os projetos Básicos e Especificações

apresentadas, convertido em Anexo I deste instrumento'

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art' 40' Lei no 8'666'o3l

Data: 13/08/2020
Horário: 8h (oito horas).
local: eraça joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, Areia BrancarSE'

4. ANEXOS (a,t. 40, 620, Lei no 8.666/931

4.1. Integram o presente instrumento convocatório:
Á'N;ic;; 

- _ projeto aásiiã, especificações, ptanithas e projetos (art. 40, IV, X e §2o, I e
II c/c art. 47, lei no 8'666/93);

ANEXO rr - Modeto oé õaàa 
-nropôstá 

comerciat (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei no

8.666/93);
ANExoIII.ModelodeDeclaraçãodaLicitantedeVisitaaoLocaldeExecuçãoda(s)

Obra(s) (art.40, XVII-e §20, IV, Lei no 8-666/93);
ANEXO IV - Modelode Procuraçáo iart' aO, XVII e §2o' IV' Lei no 8'666/9-3); ^-
ANEXO V - Modeto Oe OãiÉia'çao'ae EmpregadoJ Menorês (art. 40, XVII e §2o, IV c/c

art. 27, v, Lei no 8.666/93);
ANExo vr - Modeto o"'óL.É*çaã dã Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art'

40, XVII e §20, IV, Lei no 8'666/93);
AÍ{EXO Vrr - Modeto o" ôã.íuiãçao de oisponioitiaade para a Execução do objeto do

Contrato (aít.76, Lei no 8 666/93);
ANEXO VI11 - Modelo Oe- Oeciaiação do Responsável Técnico (art' 40, XVU e §20' IV' Lei

no 8.666/93);
- voàãrã àà'ôectaração de Superveniência de Fato Irni)editivo (art' 40' xvII e

§2o, IV c/c aÍt.32,92o, Lei no 8.666/93); e 
II tqinutu'ao Contrató (art. 40, §2o, III, Lei no 8.666/93) l"'-lr

ANEXO IX

ANEXO X
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5. INFORMACõES (art. 40, VfiL Lei no 8.666/931

5,1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da comissão
permanente de Licitação - cPL, de segunda à sexta-feira, das th (oito horas) às 12h (doze

horas), no endereço supra indicado, ou pelo telefone (XX79) 3288-1502'

6. PARTICIPACÃO (art.40, VL Lei no A.666/93)

6.1. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,

solicitar escla recimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as

impugnações e interpor os recursos previstos em lei:

6.1.i. Pessoalmente, no caso de pessoa física;
6.1.2, Através de seu represeniante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá

apresentar o contrato social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua

representação;
O.i,S. ntrávei de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe

;;;il; õJ;r* fara a prática dos atos su pra mencionados, conforme consta no Anexo IV

deste Ed ital.
6,2, Em todos os casos, o licitante, rePresentante ou procurador deverá apresentar
documento de idêntidâde de fé pública;
ã.:. À pto.rrução por instruménto particular (Anexo Iv), outorgada por pessoa

iuilaica, deverá ser'acompanhada do réspectivo Contrato Social, Estatuto ou êventual

ãtt.r"çáo posteraor, que comprove a representação legal do seu signatário; 
.

6.4. O Conirato Social ou estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a

necessidade de apresentação das alterações anteriores;
6.5. Os interesiados que não atendãrem às exigências deste item não poderão se

manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação cDmo ouvintes;

6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inrdôneos ou impedidos

de licitar; os que estiverem em regimê de falência, concordata ou insolvência civil; os que

;;r;;;;'"r'tr" t"rt sócios, dirige-ntes ou empÍegados servidor do órgão interessado ou

I"+"n*rãf fela licitação, nos tõrmos do art. 90 da Lei no 8.666/93; e os consórcios de

empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no 8'666/93;
6,7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa

descrita nos subitens 8.5.5 a 8.5.5.3 deste Edital deverão aBresentar comprovação da

condiçãodemicroempresaouempresadepequeno.mediantecertidãoêxpedidapela
;;;;ú"; Junta comerciat, na forma do artigo-8o- da Instrução Normativa no 103, de 30

de ãuril de 2oo7, do Departamento Nacional de Rêgistro do comércio - DNRC,

emitida no exercício viggnte, comprovando a atual situação da eripresa'

oETA

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste

;;üi; ;i ; dia e'horárig iixados^para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes - A e

A liáp"àa*, fechadosle lacradós, contendo na face externa os seguintes dizeres:

Envêlope A
óãir.énto. de Habilitação (nome da Enrpresa)
Tomada de Preços no 06/2020 - Município de Areia Branca'

Envelope B
A proposta de preços do (nome da Empresa)
Tomacla de Preços no 0612O20 - Município de Areia Branca r

l-,i, Os documêntos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Le no 8.666/93, poderão

ser apresentados em:
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7,2.1. originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.2,2. Fotocópias autenticadas;
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acomPanhadas dos originais, os quais

devolvidos após conferência; ou ainda
7.2,4. Por publicaÇão em órgão de imprensa oficial.

8. HABILITACÁo - Envetope A (art.40. vL c/c a,t. 27. Lei no 8.666/93)

.3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

.3.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

.3.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou

8.1, Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os

seguintes documentos:
g.á, xalititação lurídica (art. 27, I clc art.28, Lei no 8'666/93)
8.2.1. Registrã Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei no 8.666/93);
S.Z.Z. ntõ Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

Se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus admrnistradores (art. 28, III da Lei no 8 666/93);
8.2,3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de

diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei no 8.666/93);
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e aio de registro ou uu,o.;7;'';ão para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no 8'666/93)'
a.á. Quatiiicação Técnica (aÍt.27,II c/c art. 30, Lei no 8.666/93)
a.3.li negistro ou inscrição àa empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho

Regional ãe Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
Caú, ao domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou

cAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações;
g,3,i. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívêl em

ca racterístiias, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a reôlização. do objeto

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsábilizará pelos trabalhos (art, 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93), da forma que

segue:
g.á.2.r. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões
de obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU;

b.Z.Z.Z, A capacitação técn ico- profissiona I susoaludida será feita mediante comprovação de

a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissionai de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede

da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta e

declarado na forma do Anexo XIV, 6"1"n,o. de atestado(s) de responsabilidade técnica,

atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no GREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)

respectivaá Certiàão(ões) de acervo técnico - CAT'S, expedidos por estes conselhos, a(s)
qual(is) deverá(ão), também, ser apresentada(s);
A.S.à,á. A indicàção das instalações e do aparelhamento será feita mediante a

apresentação da reiação explícita e da declaração formal de sua d isponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.
b,S.e. pãru comprãvação do vínculo profissional do técnico responsável, será aceito, na

forma do Acórdão no 7.28612010 - TCU - 2a Câmara, qualquer documento dos dispostos
nos subitens a seguir:
8.3.3.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;

serao

a.3
8.3
a.3
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8.3.3.5. Certidão de registro da licitante na entidade profissional competente, se nela

constar o nome do profissional indicado.
8.4,3. Apresentar comprovante da licença ambiental (vigente) da.jazida. de-origem e a

autorização de registro da licença ou licenciamento, esta de competência da ANM (Agência

Nacional de Mineáção), de fornêcedores com autorização para explorar recursos minerais,

notadamente pedra granítica (art. 30, IV da Lei no 8'666/93);
g.4,4. Comprovaçãó de que'recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de

iodas as informaç-ões e das condições locais para o cumprimento das obrlgações obieto da

licitação, na formà do Anexo VIII, (art. 30, III da Lei n0 8'666/93)'
á.3. ôrâiiri""ção Econômico-iinanceira (art ' 27, rrr c/G aÉ' 31, Lei no 8'665/93)
i.s,ri certiaáo1oes; Negativa(s) de Fàtência e concordata, expedida(s) pelo(s)

àislrúuiOor(es) aà seâe da pessoa jurídica, (art. 31, II da Lei no 8'666/93)'
ã.ã. nãórfà.iáade Fiscal e Trabãlhista (att.2?, rv c/c art' 29, Lei no 8'666/93)
ó.ã.r. p-roru de inscrição no cadastro Geral de contribu intes/cadastro Nacional de Pessoa

:rriOi.u (CGC ou CNPi), conforme o caso (art' 29, I da Lei no 8'666/93);
ã.à.2. pioru de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estâdual ou Municipal, se houver'

relativo ao domicílio ou sede do licltante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual (aft.29,II da Lei no 8'666/93);
ó.à.i. ptáru de regularid'ade puiu co. as Fazendas (art' 29, Iu da Lei no 8'666/93):

8,6.3.1. Federal, meaiantã-á àpresentação da certidão conjunta Negativa de.Débitos

àlutiro, a Tributos Federais e Dívida Ativá da União, expedida pela Procuradoria Geral da

rái""au Nacional ou pela secretaria da Receita Federal, conforme Porta ria_ conj u nta

pãiplnre no 1.751, de'2 de àutubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1.821, de 17 de outubro de 2014;
ã.ã.s.2. Estadual, mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos Estaduais,

ãn.,it,au p"tu Fazenáa Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

ã.à.j.S. Íttunicipat, mediante apreéentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,

ãmitida peta Fazénda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

A.à.a-.-*oru de regu taridadá i"útiuu à Seguridade Social (INSS) podendo ser apresentada

em separado ou conjuntamente, medianti apresentação da prova de- regularidade fiscal

pá.untã u Fazenda Nãcionai expedita nos termos da portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,

de 2 de outubro de 2014 e ao'fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT-S)' mediante

apresentação. respectiva menie, da Certidão Negatlva-de Débito - CND e do Certificado de

nLgularidade do FêTS - CRF (arl. 29,IV da Lei no 8'666/93);
â.ã.-sl p."rã àe inexistêncià oe áébitos inadimptidos perante a llsliçl d^o Trabalho,

.ãoànt" a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título yII-A da consolidação

das Leis do Trabalho, uproruaã pelo Deireto-Lei ns 5'452, de 1e de maio de 1943' (NR)'

5:à3:I comprovação de reguraridgde fiscar das microempresas e empresas de pequeno

pà.tà ,o."ntà será exigida, 
-no 

.uso de viiem a ser a(s) adjudicatária(, deste certame,

para efeito de assinatura do contrato, nos termos do art. 42 da Lei complementar no

12312006; lrte deverão' no entanto' apresentara.6.6.1. As microempresas e empresas de pequeno pt

osdocumentoselencadosnossu,uitenses.rus.s.+desteEdital,mesmoquecontenham
ãiguÃã t".t,içao, de acordo co- o-a.t. àg da t-ei complementar no 12312006''

a.6.6.2.Havendoalgumarestriçãonacomprovaçãodaregularidadefiscalexigidaneste
ÉOitat, será1aoy assãgurado(s), 

-à(s) 
microempresa(s) e empresa(s) de .pequeno 

porte

adjudicatária (s) o"tt" ."ttuàé, o'p|.u'o de oi (cinco) dias úteis' contados a partir do

momento em que for(eml ãàcÉraOátsl a(s) vence-dora(s)' prorrogável-por igual período' a

.riterià au Adminisiração, putu â 
'regularização da documentação, pagamento ou

ó"rã"fã-""t" do débito, eimLsão de eve-ntuais certidões negativas ou positivas com efeito

ãã iã.tiaao negativa, conforme o §1o do art 43 da Lei Complementar no 12312006( 
-:í

\a
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8.6.6,3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8'5'5'2'
implicará decadênci-a do diieito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções .previstas
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes

remanescentes. na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou

revogar a licitação, consoante estabelécido no art. 43, §2o da Lei Complementar no

r2312006;
A.O.e.l. óeclaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo XII;

a.6'6.5. oeclaração de Disponibilidade para a Execução do objeto do contrato, na forma do

Anexo XIII;
8.6.6.5.DeclaraçãodeSuperveniênciadeFatolmpeditivo,naformadoAnexoX-V.
ã.2. Cump.i-eáto do disposto no inc. XXXIII do art. 7o da Constituição Fedêral

(aft,27, v, Lei no 8'66ô/93):
à.2.f. o".fã.ução que não poásui empiegados menores de 18 (dezoito) anos' na forma do

Anexo XI.
8.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissao'

salvo se consignarem em serl próprio texto prazo de validade diferente'

9. PROPOSTAS - Envelooe B (art. 4O- VI. Lei no 8'6ô6/93)

9,1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via' em papel

timbrado da licitante, sem rasurasr emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente

assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do

licitante. Deverá ser cotado em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter:
g,t.t. carta-proposta comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante,

indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item

13.5, bem como prazo de validadã não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital. conforme

modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo VII deste Edital;
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo I deste Edital,

preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens

àe serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais, assinada pelo

responsável técn ico da emPresa;
9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser

Émpreitada por preço Global. na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus

quantitativos deve ier seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor

Orçado pelo MunicíPio - Anexo I;
g.i.z.,z, Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante,

a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do arl.7,
§2o, II da Lei no 8.666/93 e Súmula 258/2O7O do TCU;

ó].2.s. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no

Sistema de Orçamento de opras de Sergipe - ORSL
9.1.3. planilhás Analíticas dãs Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e

indireta, de acordo com o Anexo I;
9.1,3.1. Os percentuais constantés dá Planiiha dos Encargos Sociais deverão observar para

o seu preenchi-ento os percentuais fixados na Legislação em vigor'
ó. r.+.'c.onog rama Físico- Fina nceiro contendo as etapas de execução e respectivos valores

de desembolio, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os

itens constantes da Planilha de Preços do Município;
9,1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI.
9.1.S.1. Os tributos IRpJ (Imposto ?e. Renda Pessoa lurídica) e CSLL (Contribuição Social

iobre o Lucro Líquido), nãô devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha dê custo

direto, e os itens Administração Local, Iistalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização

à desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão ICU. no 2622/13.

úa etaboraçãó da ptanitha de Cãmposição do BDI a licitante deverá excluir 
1,)urut
{s
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referentes à Administração Local da obra, canteiro de obra, Mobilização/Desmobilização,
devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo

Acórdão no 2622/13;
g.1.5.2. Todas as pianilhas deverão estar carimbadas e assinadas pelo responsável técnico

da licitante, sob pena de desclassificação às que assim não forem apresentadas;
g,f.S.S. Todas as planilhas deverãó também ser apresentadas em meio magnético na

formatação Excel e pdf (composições)'
g,2. o'pÍazo de validade dai propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias

"onaa"ütirro", 
contados da data fiiadã para o recebimento das mesmas, em conformidade

com o art.64, §3o da Lei no 8.666/93;
g.3. os preços-unitá rios propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e

Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como:

Àateriais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas

ad m inistrativas, transportes, seguros, lucro, etc;
áJ. É veaaaa qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a

variação de custos;
9.5. Á proposta não poderá apresentar maiç de uma cotação para a mesma obra;
g.6, os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer

comunicação posterior, por qualquer meío, informando erro ou omissão, por parte do

licitante ou de seus Prepostos;
ó.i. xar"nOo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total

será corrigido, de fãrma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor

submetidJ a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo,

iuÃue., divergência entre os pruçor ". algarismos e por extenso. prevalecerá este último,

após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto;
S.a. npOs a fase de hãbilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o

art.43, §60 da Lei no 8.666/93;
õ.ó. É.-ru." do princípio áo formalismo moderado e da supremacia do interesse público,

que permeiam os processos licitatórios, o fato de o licitante apresentar proposta com erros

formais ou vícios sanáveis não enseja a sua desclassificação, podendo ser corrigidos com a

apresentação de nova proposta desprovida dos erros, conforme dispõe o Acórdão 898/2019
Plenário.

70. PROCES,SAMENTO DA LICITACÃO (art- 43. Lei no 8.666/93)'

1o.1. Quando da entrega dos envelopes HABILTTAçÃo - A e PRoPoSTA - 8, o licitante

o, .", representantJ legal deverá apresentar. separadamente, à Comissão' seu

credenciamento, na forma dã item O.Z, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital;

10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados
pelos membros da comissão e pelos licitantes prêsentes, na forma do art.43, §2o da Lei no

8.666/93;
1O.3. A critério da comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os

ãã.r.n"ntot de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no

a.666193;
1O.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas,

devidamente lacrados, cumprindo o que determina o aÊ.43, II da Lei no 8.666/93, desde

que não tenha havido recursos, ou após sua denegação;
iO.S. n critério da Comissão, no caso.de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser

convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova

documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §3o da Lei no 8'666/93;
1O.6. Divulgaáo o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião

em que selrão abertas as propostas .dos concorrentes habilitados, condicionada esta

abertüra ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes.

t-6
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Havendo desistência êxpressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a

abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o aÍt. 43,III da Lei no 8.666/93;

1O.7. Ultiapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os

licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

ã, iá io'nn".iaos após o jutgamento, consoànte determina o aÍt. 43, §5o da Lêi no

8.666193;
ro.g.' verlricação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste

Edital, em espãcial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes

ãu inéompatíveis. na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93 e realização do julgamento e

classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso v dos mesmos artigo e Lei

aqui mencionados;
ió.g. oivutgaao o resultado do iulgamento, não havendo intenção de recurso.ou apos a

fase recursà|, desde que mantiãa ã decisão, o gestor adjudicará em nome. do licitante

;;;"d";. i;r";áo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os

ti"it"nt.., a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da

Lei no 8.666/93.
iõ.iO. É-ãJtada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer

ãiiigãncias destinadas ao àsclarecimento ou complementação necessária à instruÇão do

;;"2;;; licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que

ã"r"riun.. constar, orig inaria mente, das respectivas propostas, em conformidade com o art'

43, §3o da Lei no 8.666/93.

77. IIILGAMENTO (ert.40. vII c arts,4g.44 e 45 Lei no 8'666 ^"t

11.1.opreçomáximoaceitávelterácomoparâmetroovalororçadopeloMunicípioe
constante do; Anexos I e V deste Edital, na forma do art' 43, IV da Lei no 8 '999/?.1;
11.2. De acordo, ainda, iá. o u.t 43, lv clc art' 48 da Lei no 8'666/93' serão

desclassificadas as propostas que:
ii.á.i. Na" obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item

09 e subitens, conforme art.48, I da Lei no 8'666193i
11.2.2.Cotarempreçossuperioresaosmáximosfixados(unitárioseglobal),ou
,rb;;ã;""t", na forma ia Súmula 25912010 do TCU (sendo oportunizado que se adequem,

conforme disposto no subitem 9'9);
:.:t.Z.Z.t, Será consideradÀ subsáquente, na forma do art. +8, §1o da Lei no 8'666/93, o

ãàçoioiuao inferior a 700lo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

i.i:;,;.i:i. úedia aritméticà dos ,uio."t das propostas superiores a 500/0 (cinquenta por

ãtoiOã uuf or. orçado pelo Município (art' 48, §1o, a da Lei no 8'666/93)' ou

it.i,z.t.z. Valortrçaáo pelo Município (art' 48, §10, á da Lei no 8 666/93)'

11.3. A critério da Co-issão, ná .u.o dL desclaãstficação de todas as propostas, poderão

ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis' apresentarem novas

;;"p"ri";;;; obediência'ao disposto no artigo 18j^§3i da Lei no 8 666/93;

11.4. Na forma dos urtr. +i, iná* Ú , qq e í5, § 10, I da Lei no 8.666/93, será considerado

vencedor o licitante que apresentar o menoÍ prêço global;
ll.5.Emcasodeempate,aComissãofaráumsorteioematopúblico'deacordocomoque
estabelece o art.45. §2o da Lei no 8'666/93;
iis-.1- Será asseguãdo, io.o critério de desempate, preferência de.contratação para as

microempresas " "apr"ru, 
à" pequeno porte. nos t€rmos do aft' 44 da Lei Complementar

nà- iiZ;lZOOo, entendendo-se poi 
".put", 

neste caso, aquelas situações. em que as

propottui up."tentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou

ãiã'ro"z"-tàã. po. ."ntoj ,up"iio."t à proposta de melhor preço, de acordo com o §1o dos

I
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11.5,2. Para efeito dO disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão

adotadososseguintesprocedimentos,ematendimentoaoart.45daLeiComplementarno
723l2006l
11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

ãprÀ*tu|. proposta du pr"çã- inr"rior àquela considerada vencedora do certame, situação

ãí qú r"ri adiudicado em ieu favor o objeto licitado (art' 45, I, Lc L23/06)i

L[,S.Z,2. Não ócorrendo a contratação dJ microempresa ou empresa de pequeno porte' na

forma do Subitem 11.5.2.1 acima, ierão convocadas as remanescentes que porventura se

""qrãoiÉ. 
na hipótese ao iuuitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito (art. 45, II, LC 723106);

ir.s.z.g. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

ãÃpr"ru, de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5'1

acima, será realizado rort"iotntã "iu., 
puru que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta (art.45, III, LC 123/06);
l"t.i.i.i. Na hipótese da'não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens

11.5.1 a 11.5.2.3 u.i.u. o objeto 
-licitado 

será adjudicado em favor da proposta

ã.iginãtmente vencedora do certame (art' 45, §10, LC 123106);

11.5.3. O disposto nos subltens 11'5'1 a 1l'5'2'4 acima somente se aplicará quando a

,"rnài of"rtu inicial não tivàr sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (art. 45, g2o, LC 123106).

l2.l.Orecebimentodaobraoralicitadadar-se-ádeacordocomoart'73'I'aeb'§3oda
Lei no 8.666/93, obedecendo-seio pru.o máximo previsto no item 13'5 deste Edital'

73. CONTRATO (ert. 40, fi. Lei no 8'666/931

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o

Cántrato, como previsto no art 64 da Lei no 8'666193;
13.2. A empresa adjuoicat;rü, que convocada, no prazo de validade de sua proposta' a

assinar o termo de contratà, vii I iesistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia

ãí'pãrt[ipiçaá,-ier-rne-áã'àiriuriaui as penatidades prevista em Lei e neste Edital,

respeitado o direito de recurso;
13.3. O Contratado deverá ãanter, durante toda a execução dô contrato,.compatibilidade

com as obrigações por "L uii"iaut, respeitadas todaé as condições de habilitaÇão e

õrãiifi*çao úui exigiaas, na forma do art' 55, XIII da Lei no 8'666/93'

13.4. Havendo interesse p,iniilo " no caso de realização de serviços não previstos no

Projeto inicial, a fatura ?ãniãtua" fica. obrigada a aceitar' nas mesmas condiÇões

contratuais, os acréscimos e supressões, de.qualquer ordem, que se fizerem necessários até

os limites fixados na Lei no 8.666/93'
iã.;. ú|.;; máximo a" ã*áirçao qas obras, objeto desra licitação será de cinco meses,

contados a partir Oa 
"mirsãà-àão 

-.rúr"qu"ni" 
récebimento da órdem de Serviço e após

assinatura do Contrato 
-p"fo 

f ,iitunt" vencedor, que poderá ser, excepcionalmente'

prorrogado na ocorrência .i" ;lg';;; das hipóteses' de acordo com o art' 57' §10 da Lei no

8.666/93:
iã.É.i. nrt"rução do projeto ou especificações, pela Administração;

iã.i.ã. Srp"Éeniêniia áá iato excepcionát ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

ãuàl["Ã rt nau mentalmente as condições de execução do contrato;

13.5,3. Interrupção da 
"r".rãa" 

ã"i jÀtrato ou dim-inuição do ritmo de trabalho por ordem

e no interesse da Administração;
13.5.4. Aumento aas quaniiáades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato; L",-It
I
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recursos rovenientes de:
CLASSIFICA o

ECONOMICA

1029

roporçao e
ção Civil e
desde que

75. PAGAMENTO (art. 40. xI e xlv- Lei no 8.666/93)

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada,
após superv-isão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até_30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à

qu itação:
15.1.1. Nota fiscal ;

15.1.2. Relatório de andamento e mediÇão das obras, para as parcelas intermediárias e

termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
15.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além

das Certidões de Rãgularidade de quitação junto ao INSjS, FGTS e a CNDT, atualizadas.

15.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em

Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de

conformidade com o cronograma Físico-Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de

fatura única, após a conclusão dos serviços;
15.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
1S.4, Ocorrendo a não áceitação pela fiscálização dó Município dos serviços faturados, será

de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
15.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itêns 15.1./15.3' acarretará

inaenizaçao por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de

adimpleÁento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice-que venha

a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8'666/93;
15.6, Os preços contrâtados, em moeda corrente brasileara, serão irreaiustáveis
pelo período ãe 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
iS.z.' Or valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços

ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme. estabelece a Lei

no S.ggO/g+, ou na ocorrência de outras normas que venham a Ser editadas pelo Governo

9

FONTE DE RECURSOSAÇAOUNIDADE
OÇAMENTÁTIA

10 01

Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma p
periodicidade da variação, verificada nos índices do custo Nacional da constru
bbras Públicas, por tipó de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas,

compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8'666/93;

13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exãcução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis'
13,6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de

execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidámente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do

§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.

74. CLASSTFTCACÃO ORCAMENTÁRrA (Art. 40. xvrr c/c art. 55. V, Lei no
a.666/931

14.1. para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os

449051001531
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1S,8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serao

calculados até o mês previsto no cronograma físico-fi nanceiro, para o evento gerador do
faturamento.
15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:

15.9.1, Não cumprimento das obrigações da contratada para com terceiro que possa, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
iS.g.z, tnaaimptêniia de obrigações da Contratada para com o Município por conta do

Contrato;
15,9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornêcidês pelo Município e nos

demais Anexos deste Ed ital;
15.9,4. Erros ou vícios nas faturas.
15.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mêrcadorias de outras unidades da

fedeiação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestadual.

76. PENALIDADES (art,40. I clc art.86- Lei no 8.666/93)

16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assilmida sujeitará o contratado ao

pagãmento da multa de mora estabeleciãa no art. 86 da l.ei no 8.666193, que será de 1olo

[rá po. cento) do valor do empenho, por dia de atraso. o atraso superior a 30 (trinta) dias

àonsecutivos Será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o aft. 77

clc art. 78,IV da Lei no 8.666/93;
iC.i. f. caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na

forma prevista pelo art. AZ da t-ei no 8.666/93, O valor das multas corresponderá à

gravidade da iniração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do empenho' em

cada caso;
re.g. ruas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho

ou assinar o contrato no prazo estabelecido. confcrme estabelece o art. 64 da Lei no

a.oos/gs. o valor da multa, neste caso, será de 1ooá (dez por cento) do valor adjudicado,

sem prejuízo da perda da garantia de participaÇão'

77. RECaIRSOS (aÍt. 40. xV, Lei no 8.666/931

17.1.Caberá,noprazode05(cinco)diasúteisccntadosdaintimaçãodoato,naformado
art. 109, 5 rd da t-ei no 8.666/ô3, ,eáu.so nos casos de (art. 109, I da Lei no 8 666/93):

17.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
17.1.2. Julgamento das Propostas;
17.1.3, Anulação ou revogação da licitação;
17.1.4. Aplicação das penãs de advertência, suspensão temporária ou multa;
17.1.5. Rescisâo do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no 8'666/93'
L7.2. Do recurso interposto sérá dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-

to nã pruro de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art' 109, §3o da Lei no 8'666/93;
lT.3.osrecursoseimpugnaçõesprocessar-se.ãonaformaprevistanos§§4oe50doart.
109 da Lei no 8.666/93;
i)-.i. carcra representação, no mesmo ptazo, de decisão relacionada com o objeto da

Éitação ou do contrato, ãe que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da

Lei no 8.666/93;
17.5, Caberá pedido de reconsideração de decisão do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, na hipótese do art. 87, §'3o da Lei no 8.666/93; :

17.6. Não será conhecido o rãcurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou

subscrita por procurador não habilitãdo legalmente no processo para responder pela

empresa.

10
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18.1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular

desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo,

conforme o art. 40, § 20 da Lei no 8.666/93, poderá ser examinadO, separadamente, com a

Comissão de Licitação, nos dias e hórários estipulados no item 05 deste Edital'

79. prsPosrcõEs GERATS (Art. 40. XVfi. Lei no 8.666/93)

19.1. O Município se reserya o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

ierceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art' 49 da

Lei no 8.666/93;
19.2, Quiisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de

esclareciÀentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser

formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da

r-icitaçao, fícando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo

para alteração das condições e prazos;
ig.S. A Côntratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

ãUiigaçO"t decorrentes da obra, obieto desta Licitação, seia de natureza trabalhista,
prev''idénciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses

encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

19.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em

parte, sempre subordinado à existência de recursos;
ig.s, sO poderá haver subcontratação do obieto contratado por parte da contratada até o

limite de 4oolo (quarenta por centoi do valor do contrato, mediante prévio consentimento

deste MunicíPio;
19.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento

dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia (,til subsequente, no mesmo

local e hora;
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do

início e incluir-ãe-á o dia do vencimento, e considerar-se-ãó os dias consecutivos, exceto

àuanao expticitamente disposto em contrário, só se iniciandt e vencendo os prazos em dia

de expediente no Município, na forma do art' 110 da Lei no íi'666/93;
1g.g. os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Licitação, tomando-se _por base

as disposições constantes da Lei no 8,666193, os preceitos do Direito Público e,

irpfãtiJu.ónt", os princípios da Teoria Geral dos Contrato:; e as disposições do Direito

Privado.

Areia Bra nca/S 24 de julho de 2020.

FRANCISCO D
Pre

SIS SILVEIRA CRUZ
erlte da cPL
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78. PROJETO BÁSICO (art. 40. Iv e X c/c art.47. Lei no 8.666/931
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ANExo r - pRolETo aÁsrco, MEMoRTAL DEscRrrrvo, PLANTLHAS E PRoJEToS

,ffi

1.DO OB'ETIVO
1.1. Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações

técnicas necessárias à licitação, sob regime de empreitada por preço global, para a

contratação de empresa espécializada em Obras e Serviços de Engenharia para realizar

pavimenlação a paralelepípedo em diversas vias na sede deste Município'

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. As vias objeto do presente termo situam-se dentro dos limites da sede do Municipio, e,

em sendo esteé uns do poucos locais ainda não pavimentados é primordial fazê-lo, visto que

no período de chuvas a situação agrava ainda mais, fazendo-se necessário a manutenção

constante dos trechos mais r:ríticos'

3. DA LOCALTZAçÃO DOS SERVrçOS
i.r. O to.at de réalização clos serviços está situado na sede deste Município, conforme

projetos anexos.

4. DO ESCOPO DOS SERVTCOS
4.1.osserviçosconsideradosnopresentetermocompreendembasicamenteasatividades
previstas na especificação, planilhas e projetos anexos'

5. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVrçOS
5.1. Para efeito de elaboração de sua proposta, o proponente pode. a seu -critério, 

visitar o

toàt aor serviços, a 6m dé efetivar levantamentos minuciosos das condições que poderão

influir na execuçáo dos serviços, inclusive aquelas relativas ao dimensionamento de sua

equipe, abasteiimento de' energia elétrica e de água, condições climáticas'

ãirorlóionu,n"nto de materiais, uttlm .o,.no transporte, se for o caso, da mão-de-obra

necessária as diferentes etapas dos serviços;
5.2. Os custos desta visita correrão única e exclusivamente pela parte interessada em

participa r do certame;
i.3. A frtrru contratada não poderá alegar inviabilidade para a realização dos serviços,

tendo como justificativa o anteiior desconhecimento dos locais .Je execução.

6. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIOÍ{AIS
ã.f . S"rao observadas durante a execução do contrato, todas as condições de trabalho

ãriôia* pela legislação em.vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e

Recursos Hídricos;
6.2. Serão de exclusiva responsabilidade e ônus da CONTRATADA os seguintes itens:

ãaministração e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o_ local de serviços, o

fornecimenio de alimentação adequada, bem como todos os ÉPI's e fardamentos a seus

servidores;
ã.s. À .ont.utada deverá implantar um diário de obra. que servirá para registro das

ocorrências e comunicação diária entre ambas as partes;

ã.+. À.ãni.utuda deveiá rêspeitar as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e

medicina do trabalho, bem como.o fornecimento de condições mínimas para cumprimento

àas Medidas e Normas Gerais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, citado nesta

Seção;
ã.sií .ontrutuda deverá adaptar suas rotinas administrativas de formg 

? _?t^ender 
aos

iequlsitos mínimos de controle e acompanhamento, solicitados pela FISCALIZAçAO;

6.6. A contratada deverá manter no canteiro de serviços um encarregado' que a

representará junto à fiscalização; .

O.). Será de éxclusiva respóntabiliáade e ônus da CONTRATADA a sdministração e chefia de

Á-f
I
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todo o seu pessoal de obra, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto'

7. DO PRAZO DE EXECUçÃO
7.1. Todos oS serviçOs relacionados neste termo e Seus anexos deverão Ser executados em,

no máximo, cinco meses, contados da data da Ordem de Início de Serviço'
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8, DAS ESPECIFICA Ões UANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO U NID
CRONOGRAMA
DE EXECUÇÃO

(Meses)

V. TOTAL
(R$)

1
Favimentação a paralelepípedo em diversas
vtas na sede deste Município

U nid 5 730.762,04

9. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÂRIA
9.1. As despesas oriundas do objeto desta
orçamentários consignados no Orçamento

licitação
Programa

correrão à conta
deste Município,

dos recursos
com dotação

10. DAS CONDIçóES DE PAGAiIENTO
iõ:. O páõu.enio será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,

ipOi rup"íi.ao da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até-30.(trinta)
ài* a" apresentação, no 

-frotocolo do órgão interessadó, da documentação hábil à

quitação:
a) Nota fiscal;
új netatórlo de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
.j õà.proruçao de Regularidaâe com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal' além das

é!.tiaOát de âegularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a SNDT, atualizadas'

10.2. As fatural serão aprese;tadas cóm indicações das quantidades e preços unitários em

nã"ii fnEl,-"úeàecidas' às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de

conformidade com o Cronograma Físico- Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de

fatura única, após a conclusão dos serviços;
10,3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços' que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

10.4. ocorrendo a nao aceitaçãã feia riscátização dõ Município dos serviços faturados, será

Jã irfiuto comunicado à firáa contratada para retificação e apresentação da nova fatura,

suficiente obedecendo à classifica o abaixo:

AçÃO

1029 44905100

escoimada das causas de seu indeferimento;
10.5. O não pagamento da fatura no prazo estip ulado nos itens 10.1./10.3. acarretará

indenizaçã o por inadimplência pela variação do INPc, entre a data final do Período de

ad im pleme nto de cada parcela até a data do efetivo pagamento. ou outro índice que venha

a ser fixado pelo Governo Federal, na formá do art' 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;

10.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis Pelo

período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
10.7. Os valores Pactuados Poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços

ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo

Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma ProPorção e

periodic idade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
desde que

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

UNIDADE
OÇAMENTÁTIA

10011531

Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV Fundação Getúlio Vargas,

1.)

FONTE DE RECURSOS
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compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8 666/93;
f0.8. trto caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão

calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do

faturamento;
10.10. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:

a) Não cumpirimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de

qualquer forma, prejudicar o Município;
b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

ij ruão cu'mprimento do dísposto nas Instruções fornecidas pelo Município, mormente as

contidas no Presente termo;
d) Erros ou vícios nas faturas,
rô.r0. oe acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele

qr" p".ti.ipu1. de licitação neste Estado ã que adquirir mercadorias de outras unidades da

àa"I"ça",'recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestadua L

11. DAS OBRIGAçóES DAS PARTES
11.1. A contratante, durante a vigência contratual, se obriga a:

ãiAcompun6ar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a

eietividade na realização dos serviços prestados;

úl õurà*". para que; durante todâ a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada i.

c) Indicar os seus representantes responsàveis pelo acompanhamento, supervisão e

controle do objeto deste Contrato;
ãj floiifi.u. a tontratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

eiecução das obras, fixando prazo para as devidas correções;

e) Efe[uar o pagamento na forma prevista neste instrumento'
fi.z. n contiatáda, durante a vigência contratual, se obriga a:

á1 E*".rt.l. fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

b) Aceitar, nas mesmas.oJú0", contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

município, se façam necessáiios nas obras e serviços. objeto do presente termo' até os

limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8 666/93;
li nã.pàna"|. pelós danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,

dãcorrentes de sua culpa ou dolo na execução contratual;
ãi eirr.i. inteira e exctrsÀ responsa bilídade pelo cumprimento de todas as. obrigações

ãá.orrãnt"r da execução contratual, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

nscài, inexistinao solid-ariedade da contratante, relativamente a esses encargos, inclusive os

que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

liü*tã. no escritório da obra o liv-ro de ocorrências de obras' "il: 
t:1"^o anotadas todas

aS oCorrênciaS naviOas na execução dos serviçOs, livro este que 
. 
será .assinado

semanalmente pelo responsável téãnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal do

Município;
ij-ú"ít"1, durante toda execução do contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação'

12. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA
ii.t. n"àirtro ou insiriçao aã àãpr"tu ticitante e do(s) responsável técnico(s).no Conselho

nãgionut"O" Engenharia e Agronomia - gREA^9u -no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

êÃÜ;;; Jo-i.íio ou sede áa licitante (art' 30, I da Lei no 8 666/93)' e visto no CREA ou

CAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitaçôes;

12.2. Comprovaçao oe aptiJao puiu a"r".p"nho de atividade pertinente- e compatível em

ca racte rísticas, quantidades ã piu.ot .o, o objeto da licitação, e indicação. das instalações

ã aô aparetfraáento e do pàssoal técnico adequâdo e disponíveis para a realização do objeto

,

14r
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da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsábiliza rá pelos trabalhos (art. 30, II e §1o, I da Lei no 4.666/93), da forma que

segue:
a;-A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de

o6ru, ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU;

b) A capacitação técnico-profissional Susoaludida será feita mediante comprovação de a

liaitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede

da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta,

devidamenie declarado, deientor de atestado(s) de responsa bilidade técnica, atestado(s)

esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectivas

Certiàáo(ões) de acervo técnico - CAT'S, expedidos por estes conselhos, a(s) qual(is)

deverá(ão), também, ser a presentada (s);
c) A inàicá;ão das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da

rélação exptícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para

entrega da proposta.
L2.3.'Para comprovação dO ví'rCUlO profissional do técnico responsável, será aceito, na

forma do Acórdão no 7.286/2010 - TCU - 2a câmara, qualquer documento dos dispostos

nos subitens a seguir:
a) Contrato Social, se sócio, devrdamente atualizado;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;
c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Có-digo Civil; ou

àj c".tiaao de registro da licitante na entidade profissional competente, se nela constar o

nome do profissional indicado.
12.4. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação,

13. DA QUALIFICAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
13.1.C-ertiaaolOes;Negativa(s)deFalênciaeConcordata,expedida(s)pelo(s)
distribuidor(es) àa sede dJ pessoa jurídica, (art. 31, u da Lei no 8'666/93)'

14. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA
14,1. O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, §3o da

Lei no 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 7.1 do presente termo'

15. DAS DISPOSIçõES GERAIS
15.1. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação

truiqu"1. débito reierente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

iS.Z.'trtu forma do que dispõe o artigo 62. du t-"i no 8.666/93, o Município designará um

servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato'

15
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1. Apresentação

O pÍesentê proieto visa a implantaÉo de pavimentaÇâo com revestimênto flexívêl do

tipo calçamento com paralelepípedos pelo método convencional' com drenagem

superÍicial, nas seguintes vias da sede do município de Areia Branca - SE:

. Rua A;

o Flua B;

o Bua C:

. Rua Joáo Trindade;

. Estrada PaÍa Brás.

de seca, com Poêlra.

Desse modo, a pÍesente documentaçâo obieliva estabelecer 0s

procedimentos a serem adotados na execuçáo da obra' estabelecidos com base nas

seguintes noÍmas e documentaçáo técnica:

r Manualde pavimenlação (DNIT' 2006)i

. Manual de sinalizaçáo rodoviária (DNIT' 2010);

. Manual de proletos geométricos de rodovias ÍuÍais (DNEB' 1999);

. Pavimentaçào em PatalelepÍpedo ou com Peças PÍé-moldadas de

Concreto (CEHoP/ORSE):

. Meios-fios e guias (CEHOP/ORSE);

. Sarjetas(CEHOP/ORSE);

. EspeciÍica@es Têcnicas 180200 - PavimentaÉo de ruas (TCU)'

4

A implantaÉo da inÍraestrutuÍa proposla Vará conÍorto eos usuários'

solucionando os pÍoblemas causados duíante as chuvas com lamaçal e' no período

Y
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2. CONSIDERAÇOES
lNlclAls
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2. Considerações inicia is

2.L. Legislação, normas e regularnentos

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis' decrêtos'

regulamentos, poÍlarias e normas Íederais' estaduais e municipais direta e

indirotamonte aplicáveis ao objeto do contrato' inclusivs por suas subconlratadas e

Íornecedores.

Deverá ProvidenciaÍ iunto ao CREA as respeclivas Anotações de

Rêsponsabilidade Técnica (ART) Íelerêntes ao obieto de contrato e especialidades

pertinêntes, nos termos da Lei no' 6496/1977'

Obter lunto à PrêÍeitura Municipal de Arêia BÍanca' por meio da Secretaria

Municipal de Obras, TÍansporte' Urbanismo e Saneamento' o Alvará de ConstruÇão'

na íoÍma das disposiçÕes em vigor'

Rêsponsabilizar-se pêlo tiel cumprimento de todas a§ disposi@es e acordos

relativos à lêgislaçáo social e trabalhisla êm vigor (NH-18)' particularmente no que

reÍere ao pessoal alocâdo nos serviços e obÍas' objeto do contÍato'

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no Úabalho e'

providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única e exclusiva responsável

por acidentes e danos que eventualmente causaí a pessoas fÍsicas ê jurídicas' direta

ou indiíêlamênte envolvidas nos serviços e obras' objeto do contíato;

A CONTRATADA deveíá execular os serviços da obra em conlormidade com

desenhos, memoriais, especiÍicaÉês e demais elementos de projeto' bem como com

as iníormaçÕês e instruções contidas nas EspeciÍicaçóes'

Todos os elêmênios de proiêto devêrão ser minuciosamentê estudados pela

CONTBATADA, antes e duranle a exêcução dos serviços da Ôbra' devendo inÍormaÍ

à FISCALIZAÇÃO sobÍe qualquer eventual incoeíência' Íalha ou omissão quê lor

6

constatada.
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2.2 Acomparhê'l.le1to eflscalização

Nenhumtrabalhoadicionaloumodificaçãodopro}etoprimitivo,Íornecidopela

CONTRATANTE será eÍetivado pela CONTRATADA sem prévia e exprêssa

autorizaçâo da FISCALIZAÇÃO, respeitadas todas as disposi@es e condiçÓes

estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modlÍicações ocorridas no projeto durante a execuçáo dos

serviços e obras serão documenladas pela CONIRATADA' que registrârá âs revisÕes

e complementações integíanles do proieto'

Desde quê prevista no projelo, a CONTRATADA submeterá previamente a

aprovaçáo da FISCALIZAÇÃO toda e qualqueÍ alleÍnativa de aplicação de materiais'

serviços e êquipamentos a serem considerados na execução dos serviços de obras'

obieto do contrato, devendo compÍovar rigorosamente a sua equivalência'

conÍormidadê com os requisitos e condições estabelecidas pela FISCALIZAÇÃO e

EspeciÍicaçôes.

ALein!8'666/1993exigequêorepresentantedaAdministraçáoanoteem

Íegistro prÓprio, as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato'

determinando o que Íor necessário a regulaÍizaçáo das Íaltas' Íalhas ou deíeitos

observados: as anotaçoes eÍetuadas constituem importante Íeríamenta de

acompanhamênto e Íiscalizaçâo da execuçâo contíalual'

Conlorme explicitado acima é de responsabilidade do representante da

administração (liscal de obÍa) a anotaqão em registro de todas e quaisquer

irÍegularidades encontradas na obra-

Ainda, conforme Decisão Plenáía do TCU no 1069/2001 é "Dever da

Administração acompanhar a execuçáo de contrato e de seus aditivos' atentando

paÍa a qualidade, as mediçôe§ e os pagamentos das obras"; por sua vez têm seu

representante legal o poder para adequaÍ ou não quaisquer Íatos irÍegulares no

7

decorreÍ da obÍa
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)..3. ExecuÇão dos serviços da ob'a

Durãnte a execuÉo dos seíviços da obta, a CONTRATADA dêvêrá:

SubmeteÍ à aprovação da FISCALIZAÇÃo' até 5 (cinco) dia§ após ô início

dos lrabalhos, o proieto das inslalações pÍovisórias ou canteiro de serviços

compatíveis com o porte e caracteríslicas do obieto do conlralo' deíinindo todas as

áreas de vivência, dependências, espaços' inslalações e equipamentos necessários

ao andamenlo dos seÍviços e obÍas'

SubmêlêÍ à apÍovaçáo da FISCALIZÁçÃO até 5 (cinco) dias após o início

dos trabalhos o plano de execuçeo ê o cÍonograma detalhado dos serviços da ol)ra'

elaborados de conÍormidade com o cronograma do contÍato e técnicas adequadas de

planejamento (linha de balanço, cronograma de barras' etc )'

EnviaÍumacópiadoPCMATàFISCALIZAÇÃoaté5(cinco)diasapóso

início dos serviços, caso a quanlidade de trabalhadores seia igual ou superioÍ a 20

(vinte) em qualquer uma das Íases do planeiamento'

ManteÍ no local dos serviços da obÍa instalaçÕes' Íuncionários unilÔrmizados

identiÍicados e equipamentos em quanlidade, qualilicaÉo e especiíicaçáo 3dequados

ao cumPÍimanlo do contrato.

UanteÍ o Livro de Ordem/Diário de Obra no canleiro de cbras' sempre

atualizado e a disposiÉo da FlScALlzAÇÃo'

Entregar ' FISCALIZAÇÃO uma cópia da documentaçáo reÍerente ao

licenciamentodasjazidas,emconÍormidadecomalegislaçá(emvigência,em
pêríodo anterior ao início dos trúalhos com os materiais proveni"ntes de tás iazidas'

PÍovidenciar para que os materiais' máo de obra r domais suprimenlos

êsteiam em têmpo hábil nos locais de execuçáo' dê modo a satisÍazeÍ âs

necessidades previslas no cÍonograma e plano de exêcuÇão dos seÍviços da obía'

1
*" t::":::: 

nêcuÍsos nec?ssáÍios à adminisrração ê exêcução dos serviços,

inclusive os destinados ao pagamênto de lodos os impstos' taxas e demais

obrigaçÕes Íiscais incidentes ou que vierêm a incidiÍ sobre o ouleto do colptrato'Y
lB
I
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Submeler previamente à aprovação da FISCALIZAÇAO eventuais aiustes no

cronograma e plano de execução dos serviços e obras' de modo a mantê-la

perfeitamente infoÍmada sobíe o desenvolvimento dos trabalhos'

SubmeteÍ previamenle à aprovação da FISCALIZAçÃO qualquer

modiÍicaçâo nos método§ construtivos originalmenle previstos no plano de execução

dos seÍviços e obras.

Executar os aiustes nos serviços concluídos ou em execuÇão' determinados

pela FISCALIZAÇÂO.

cômunicar imedialemente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de Íato

anormal ou extraordinário que ocorra no local dos lrabalhos'

Evitar interferência com as propriedades, atividades e tráÍego de veículos na

vizinhança do local dos serviços e obías' pÍogíâmando adec,'ladamenlê as atividades

exêcutivas.

Retitar até '15 (quinze) dias apÓs o íêcebimento delinitivo da obÍa' todo

pessoal, máquinas, equiPamentos, materiais e instalaçÕes provisórias do local dos

trabalhos. deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livÍes de entulhos

e dêtritos de qualquer espécie e natureza'

2 3.1. Materiêis

Todososmateriaisnecessáriosàtotalexecuçãodosserviçoscontratadosseráo

Íomêcidos pela CONTRATAOA. Deveráo ainda sêr de prjmeira qualidade e

atenderêm as normas técnicas especilicas da ABNT ou equivalentê Além disso' a

CONTRATADA deverá submeter à aprovaÉo da FISCALIZAÇÃO a documentação

Íêlacionada as iaz idas de êxtração dos materiais'

2.3.2. Condições de sirn'larrdade

Os mateÍiais especílicos Podeíâo seÍ substituídos por oul'os similares' mediante

consulta previa à FISCALIZAÇÃO e desdê que possuam as ;êguintes condições de

I
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similaridade em relação ao (s) subslituído (s): qualidade re@nhecida e testada,

equivalência técnica (tipo, Íun!ão, resistência, estética e apÍeseniação, píincipais

dimensões) e mesma ordem de grandeza de preços.

2.3 3. Administração € mão de sbra

A CONTBATADA deverá empregar somênte mão de obra qualiÍicada na execuÉo

dos diversos serviços.

Cabe a CONTRATADA as dêspesas relativas as leis sociais, seguro'

vigilância, transporte, alojamenlo e alimeotação do pessoal durante todo o perlodo de

execuÉo da obra.

A CONTRATADA se obriga a ,ornecêr a Íelaçáo de possoal e a lespectiva

guia de reconhecimento das obrigações com o tl'lss; a quâlquer momento e ao Íinal

da obra, dêverá ainda íorneceÍ a sêguinte documentação pertinente a obÍa:

. Cerlidâo Negativa de Débitos com INSS;

. Certidão cte Rêgularidade de SituaÉo peÍantê o FGTS;

. Cenidão de Ouilação de INSS reÍêrenle ao Çontralo'

2.4. Res ponsab'lidade técnica e garantia

ACoNTRAIADAdeveTáapíesenlarantesdoiníciodostrabalhos'aAFITreÍerentea

execuçáo da obra; uma via da respectiva ART deverá set mantida no canteiro dê

obras.

Com relaçáo ao di§posto no An.618 do Código Civil Brasileiro' entende-se

que o prazo de 5 (cinco) anos nele rêrerido é de garantia e náo de prescriçào: o prazo

prêscÍicional para intentaÍ, açao civil é de 10 anos, confoÍmê Aí' 205 do Gódigo de

Processo Civil Brasilêiro (CPC).

Durante 5 (cinco) anos apÓs ô recebimento deÍinitivo dos sêrviços e obras' a

CONTBATADA íesponderá por sua qualidade e segurança nosteÍmos do Artigo 1245

do Código Civil BrasilêiÍo, devendo êÍetuar a reRaração de quaisquer Íalhas, vícios,

10
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dêreitos ou imperÍeiçoes que se apresentem nesse peÍíodo' independentemente de

qualqueÍ pagamento de CONTBATANTE.

A presença da FISCALIZAÇÃO durantê a execuÇão dos seÍviços e obÍas'

quaisquer que sêjam os atos praticados no desempenho de suas atribuições' não

implicará solidariedade ou coríesponsabilidade com â CONTRATADA que

responderá única e integralmente pela execução dos serviços' inclusive pelos

serviços executados por suas subcontÍatadas, na ÍoÍmada legislaçâo em vigor'

Se a CONTBATADA recusar, demorar, negligenciar ou dêixar de eliminar as

lalhas, vícios, deíeitos ou imperÍeiÇoes apontadas, podeÍá a (IONTRATANTE eÍêluar

os reparos e substituiçÕes necessárias, seia poÍ meios prôprios ou de teÍceiros'

tÍansíormando-se os custos deconêntes, indêpendenlemenle do seu montante' em

dívida liquida certada pela CONTBATADA'

A CONTRATADA responderá diretamenle por todas e quaisquer perdas e

danoscausadosembensoupessoas,inclusiveêmpÍopriedadesvizinhas,
decorrentes dê omissões e atos pralicados por seus funcionários e píepostos'

Íornecedores e subcontraladas, bêm como originados de inÍraçÓes ou inobservância

de leis. dêcretos, regulamênlos, porlarias e posturas oficiais em vigor' devendo

indenizar o CoNTRATANTE por quaisquer pagamentos quê seja obrigado a ,azgr a

esse título. incluindo multas, corre@es monetárias e acráscimos de mora'

ACONTRATANTEíomeceráàCONTRATADAtooososprojetosbásicos'em

midia digital quê compôem o obiêtÔ do contralo' êm conformidade com as disposiçÕes

das EspecilicaçÕes.

Se algum aspêcto destas especiílcaçôes estiver em desacordo com normas

vigentes da ABNT, normas/manuais do DNIT/DNER' Resoluções Normativas do

CREA,NormasdoGovernodoEstado,prevalecerãoasprescriçóêscontidasnas

normas dêssas entidades pÚblicas'

Em caso de divergências, salvo quando houveÍ acordo entíe as paÍtes' será

adotada a seguinte PÍevaléncia:

. As normas da ABNT prevalecem sobre êstas especi'icaçÕes técnicas e

estas, sobÍe os proietos; 
I _- 11Y
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As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensões' medidas em

escalas:

Os desenhos de datas mais recentes prevâlecem sobre os de datas

mais antigos.

As Íaturas seráo apÍesentadas pela CONTBATADA com indicaçÕes das quantidades

e preços unitários, obedecidas as elapas de obras e seÍviços êxecutados' em

conformidade com

CONTRATANTE;

A FISCALIZAÇÃO terá um prazo de '15 (quinzê) dias aÉs o recebimento da

mediQão para análise dos documentos e apresentaÉo de parecer ao selor de

pagamentos da Preleitura Municipali

Todos os boletins de mediçáo deverão ser acomf'anhados de relatório

ÍotogÍáÍico das atividades realizadas no peííodo'

O pagamenlo da 1e medição somente seÍá eíe'uado aÉs terem sido

entregues à FISCALIZÁÇÂO:

. Cópias da comunicaçào prévia ao MinistéÍio Jo Trabalho;

. CóPia do PCMAT, câso necessário;

. Matrícula da obra no INSS;

. ART de êxecução da obra junto ao CREA;

. Alvará de construçáo expêdido pela PreÍeitura Municipali

. Planejamenlo complelo da obra, com técnica âdequadâ' êlaborado por

proÍissional hàbilitado pelo CREA;

. Lâyout do canteiro de obras.

o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela

12
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3. ESPECIFICAçOES

DOS SERVIÇOS
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3. Especificações dos serviços

3.1. Serviçospreliminares

3 1.1. Placa da obra

A placa de obra, cuja dimensão deverá ser de 3,00 m x 2,00 m, será em eslrutura de

madeiía com chapa de aço pintada, conÍotme modelo padÍão a ser lornecido pela

FrscALrzAÇÃo.

O local da instrlação da placa deverá ser deÍinido pela FISCALIZAÇÃO'

devendo seÍ prevista toda a estrutuÍa paÍa a sustenlaÇáo da placa.

Leino 5194/1966 - Art. 16 - Enquanto duraí a execução dg obras, instalaçõgs e serviços

de qualquer nalureza, é obrigalóÍio a colocaçáo e manutenção de placa§ visíveis e

legiveis ao público, contendo o nome do autoÍ e co-autores do projeto, em lodos os

seus aspêctos técnicos e a.tísticos, assim como os dos responsáveis pela execuÇão

dos trabalhos (nome e endereço da empresa CONÍRATADA registío no CREA -

Conselho Begional de Engenhana. Arquitetura e Agronomia da região sob a qual

esteju jurisdicionada a obía). A placa te.á as dimensões ap'ovadas pela

FISCALIZAÇÁO e pelo Manual de Placas do MinistéÍio das Cidades - Govsrno

Federal.

3.2. Pavimentação

1.2.1. Locação de serviços de pav mentação

A locação dos seMços de pavimentaçáo licará sob responsabilidade da

CONTRATADA, devendo ser êxecutada por técnico em topograÍia devidamente

habilitado.

Todo e qualquer engano de cota e/ou alinhamento será de inteira

responsabilidade da CONTRATAOA, Íicando na obÍigação dê sxecutar as devidas

coÍreções, mêsmo que para isso sejam necessárias demolições de serviços

concluídos

14
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3.2.2. Pavime.taçào em parêlelepípedo granítrco sobre colchão de arela

Materiais:

A areia a ser utilizada para essa etapa da pavimentação poderá ser de rio ou

de cava e dêverá ser constituída de paÍtículas limpas, duras e duráveis' sendo que o

diàmetro máximo dos g.ãos deve estar entÍe 2,00 e 4,80 mm.

Os paralelopípêdos dêvêÍáo ser de Íocha gÍanítica e com as seguintês

dimensôes:

. 20 cm de comprimentoi

. 12 cm de largura;

. 10 cm de altura.

As pêças deveráo se aproximar das dimensóês pÍevislas, com Iaces plânas,

sem saliências e reentÍâncias acentuadas, pÍincipalmênte a lace que irá constituir a

superÍície de Íolamento.

Os paralelepípedos deverão ser homogêr'eos, sem Íendilhamentos e sem

altsÍagões, dêvendo apíêsêntar boa dureza e lenacidadê. a tim de suportar o tÍá,ego

da via a ser pavimêntada.

Dêve ser enÍatizada a necassidade rta apresêniação da documêntaçâo

relacionada às jazidas pôr parte da CONTRATADA, quando solicitada pela

FrscALrzAÇÃo.

Processo exêculivo:

A árêa de trabalho será demarcada e isotada para evitar danos aos pedestres,

operáÍios e propriedadês.

O material da ba§ê (areia) será transpoíado e êspalhado sobre o reÍorço do

subleito. A espessura dêverá ser de 10 cm.

Os paralelepípedos graníticos deveÍão s-or empilhados à margem da laixa

caÍroçável, quando possível. Caso não haja possibilid4de, o material será depositado

ffi.
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na própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as Íaixas dêstinadas à colocação

de linhas de reÍerência para o assentamenlo.

Os paíalelepípedos seíão assentâdos iustapondo-se as peças umâs às

outras, têndo-se o cuidado para que as laces mais uniÍormes liquem voltadas para

cima. Dêvê-se assenlar das bordas da Íaixa em direÉo ao centío e. quando êm

rampa, de baixo para cimâ.

Ouando a declividade longitudinal do arÍuamenlo Íor pronunciada, a Íim de

assegurar amaÍÍaçáo das pedras, ou evitar seu rolamento com o tráÍego, seÍáo

executadas pré-cinlas em alvenaria de pedra, lransveÍsalmente ao eixo longitudinal,

nas dimensóês de O,4O m x 0,60 m de pÍoÍundidade, equidistantes de 25,00 m. A Íace

supêrior da cinta devêrá coincidií com a superlícig de rolamenlo do pavimenlo

acabado.

As iuntas deverão ser altêmadas com relaçáo as duas Íiadas vizinhas, no

máximo, denÍo do terço médio do paralelepípedo ou pêça vizinha.

Concluido o assentamenlo deverá ser Íeila a compactação mecanizada com

o auxilio de um compactador de placas. Sêrá êxecutada do meiojio paía o centÍo da

via. Qualquer irregularidade ou depressâo que venha a surgir na ocasião da

compactagão dêverá ser imediatamente coÍÍigida para que seja Íêstabelecido o nível

normal.

Após o assentamento e compactação das pedras com a pÍévia varÍição da

supertície, o rejunlamenlo deverá ser executado em argamassa de cimento e areia

gÍossa no lraço 'l :3. A varrição tem por finalidadê a limpeza das junlas ÍoÍmadas entre

as pedras. A proÍundidade mÍnima das iuntas será de 7,0 cm para que pos§a haveÍ

um peÍfeito Íeiunlamento das pedÍas. As juntas longitudinais e lransvêrsais das

pedras não deverão exceder a 1,5 cm.

A supêrÍície do pavimento pronto não deverá apÍesentâr, sob régua de 3,0 m

de compÍimento, sendo ela disposla em qualquer diÍêção, depressão ou elevação

,ffi

superior a 2,0 cm.

16
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3.3. Drenagem de águas pluviais

3 3.1.. Meio fio

Os meiosjios a serem assenlados na obra deverão seÍ dê concreto simples com as

dimensôes mínimas:

. Comprimento: 100 cmi

. LarguÍa: 12 cm;

. Allura: 30 cm.

Os meiosjios serão assentados em cavas previamente comPactadas e

daverão ler suas aresta§ rigorosaments alinhadas como estabelscido êm projelo'

O piso do meioJio Íicará acima do íevestimento, vaíiando o espelho enlre 15

e 17 cm.

As juntas dos meios-lios serão preenchidas com aÍgamassa dê cimento e

areia no traço de 1 :3.

O processo de execução de assentamento dos meios-Íios consislirá em:

a) Materialização do alinhamento e cota de projeto com a uiilizaÉo de

estacas de madeira ou de ponteiros de aço e linha estendida entre eles;

b) Escavação, obedecendo aos alinhamentos e dimensõês indicadas no

pÍojeto:

c) Begulaíizaçáo e execuÉo de base de 5,0 cm de concreto, para

regulaíização e apoio dos meios-íios, nos casos de terreno sem suporte;

d) Assentamonto das peças pré-moldadas de concreto, de â'ordo com os

nlveis de Projetoi

e) Beiuntamento com argamassa de cimento e areia'

3.3.2. Sarjeta de paralelep,pedos rejuntados

As saÍjetas deverão seÍ executadas ao longo das vias, junto ao meio-Íio erespeitando

a planiallimetria da rua.

17
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A largura das sarjetas será de 40 cm, conÍorme projeto e serão executadâs

em paralelepípedos graníticos rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço

1:3. O pÍocesso construtivo das sariêtas é análogo ao de pavimentação.

3.4. Sinalizaçãô

As placas de identiÍicação de logradouros terão dimensóes 20 x 35 cm, padronizades

conÍorme o que será disponibilizado pêla FISCALIZAÇÃO.

3.5. Dlvêrsos

3.5.1. N,'1arco inâugurâl

O marco inauqural deveÍá sêguir o padÍão estabelecido pela Preleitura Municipal, cuio

modelo será inÍormado pela FISCALIZAÇÃO.

1.5.2. Placa de inaugur.ção de obrã

Câberá a CONTBATADA mandar conÍeccionar e assêntar uma placa de inauguraçáo

de obra em alumínio. com dimensõe§ de 0,80 x 0,60 m, com dizeres ,ornecidos pela

FrscALrzAçÃo.

Maíia Gadêoia Aíaúio Frcirc
EngenheiÍa civil - CREÁ,/SE n'q. 2704396949

18
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3.6. Consideraçõesí,nais

Após a conclusáo total da obra, a CONTBATAOA deverá retirar todos os Íesto§ de

matêriais, inclusive entulhos e outros.

A obra sÓ será daàa com entregue após inspeção Íinal da FISCALIZAÇÃO

Areia BrancalsE, 21 de iulho de 2020.
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

ANEXO u - Modelo de Carta Proposta Comercial

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

Ao
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE

Ref. : Tomada de Preços no 06/2020.

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrati,/a que forem necessários

à perfeita execuÇão dos serviços, de acordo com as exigências dD Edital e de seus Anexos,

bem como da fiscalização do Município;

> Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações

técnicas, as;umindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos, de conformidade com as normas e padrões desse Município'

Atenciosamente,

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:

,de

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expêdidor)

de 2020.

108

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, declarando que:

> Executaremos as obras e os serviços objeto da Tomada de Preços no 0612020, pelo preço

de R$ 

- 

(por extenso), no prazo máximo de ...".. (""""') meses vinculado,

exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo

será contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva

Ordem de Serviço a ser emitida pelo Município, ao tempo em que, assume inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

elaboração da proPosta ;

> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sescenta) dias consecutivos,

contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial,

aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais

impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais

impulnações, durante o períoào àe seus respectivos julgamentos, c prazo de validade da

propo:ta'comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo d -'sses recursos;
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ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de visita ao Local de Execução
da(s) Obra(s)

DECLARAçÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUçÃO DAS OBRAS E DOS SERVIçOS
É oe necesruENTo Dos DocuMENTos DA LrcrrAçÃo (Modelo)

inscrito no CNPJ no

mente nomeado, o (a)
por intermédio de seu

Representante devida Sr. 1a1 DECLAR/A que

recebeu do MunicíPio toda a documentação relativa à Tomada de Preços no 06/2020,

com posta do Edital e seus elementos constitutivos, e q ue visitou o local onde se realizarão a

execuça o das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas

as condiçõ es e eventuais dificuldades para a boa execuçã o das obras e dos ServiÇos, como

mão de ob ra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e

acessos, condições geológicas, morfol ogicas, edafológicas, climatológicas, etc.

,--de de 2020.

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)
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ANEXO IV - Modelo de Procuração

PROCURAçÃo (modelo)

oUToRGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração

em seu nome (nome. endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços no 06/2020'

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de

uUãrru de documentação de habiiitação e de propostas, assinar as respectivas atas e

documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos' renunciar ao

direito de recurso e assinar totlos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e

fiel cumprimento do presente rnandato.

-_, _- de de 2020.

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

í
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Ref.: Tomada de Preços no 06/2020 - Município de Areia Branca

inscrito no CNPI no 

-, 

Por intermédio de seu representante legal 99J St'tul

!-aru ri,,s do disposto no inciso v do art. 27 da Lei no 8'666, de 21 de junho.de 1993'

ãiresciao pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregados Menores

DECTARÂçÃO DE EMPREGADOS MENORES (modelo)

de 2020.

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

(observ-Êégi. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsa bilidade e de Liberação Ambiental

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAçÃO AMBIENTAL (MOdCIO)

inscrito no CNPI no

representante legal o (a) Sr. (a) , Portador da

e do CPF no DECLARA,

por intermédio de seu
Carteira de Identidade no
para os devidos fins de

direito que conhece a legislação pertinente aos eleme ntos de defesa e preservação do meio

ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,

normas e proposições relativas à preservação do meio -ambiente do local e reqião onde se

realizarão os serviços objeto desta licitação; q ue assu me a responsabilidade de obediência à

legisla ção, às normas explicitadás pelo MUNIcÍpro DE ARErA BRANCA, e pelos órgãos

especr ficos de controle ambiental; que se responsabiliza Pe la elaboração do relatório de

im pacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objetO dEStA TOMADA DE PREÇOS,

bem como se resPo nsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais req u isitos

necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta

licitação, caso seja isso necessário'

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MuNrcÍPÍo DE AREIA BRANCA' toda

ã ãiponiaoirioade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado

íotivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaraÇão'

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

1Càrteira de Identidade - no. e órgão expedidor)
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AÍ{EXO VII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a ExecuÇão do objeto do
Contrato

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUçÃO DO OB'ETO DO CONTRATO
(Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no 0612020 - ÍtluNIcÍPIo DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPI no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. (a)
e do CPF no

sua disPonibilidade Para a ex
procedimento licitatório, na form

ecução do objeto
a do art. 76 da Lei n

Dortador da Carteira de Identidade n

becunl que se responsabiliza Pel

do contrato decorrente do presente
o 8.666/93.

o

a

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

1Càrteira de Identidade - n"' e órgão expedidor)
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

ANEXO VIII - Modelo de Declaração do Responsável Técnico

DECTARAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCilrCO (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no 06/2020 - MUNrcÍPIo DE ARErA BRANCA.

inscrita no CNPI no

representante legal o (a) Sr. (a)

(brasileiro, maior,
noCREA--éintegra

, conforme
(item 8.3.2.2), em anexo, situação
Tomada de Preços no 06/2020, na q

por intermédio de seu
portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no , DECLARA que o Senhor
capaz, engenheiro civil). portador do registro no

nte do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de
comprova mediante documentação exigida pelo Edital
essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação

ualidade de Responsável Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

(nome do profissional)
Registro no ............./D - CREÂ- ..."

1'14

coNcoRDo em Participar da Tomada de Preços no 06/2020, na qualidade de

RESPONSAVEL TECNICO.
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ANEXO IX - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo

DECLARAçÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (MOdEIO)

Ref.: Tomada de Preços no 06/2020 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

, inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade n"
e do CPF ho 

-,

DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação, no p rocesso licitatório. Declara-se idônea para licitar

e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar

com as Administrações Federais,
declarar ocorrências posteriores,

Estaduais ou MuniciPais, cientes da obrigatoriedade de

(local e data )

(Nome e assinatura do representante legal ou procura dor do licita nte)
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M I N U T A _ CONTRATO N o_/2O2O

no celebram

ANEXO X - Minuta do Contrato

CONTRATO ADMINISTRATNO, QUÊ ENTRE SI CELEBRAM,

DE UM UDO, O MUNICIPIO DE AREIA BRANCA, E, DO

o presente contrato de empreitada por preço gl

no 06/2020, na modalida'le tomada de preços, que

as alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusu

OUTRO, DECORRENTE DA TOMADA DE
PRÊÇOS No 06/2020

O MUNICÍpIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr ALAN ANDRELINO NUNES

SANTOS, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do CPF no 036.219,265-00; e

inscrita no CNPJ sob o no 

-, 

com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo sr.(a) portador(a) (lo RG no e do CPF

decorrente do processo licitatório
regido pela Lei no 8.666/93 e su
condições elencadas:

obal,
será
las e

cúusuLA I - DO OBTETO íart' 55, inciso L da Lei no 8'666/931
11. o p.ese"t" instrumento tem por objeto a contrataí,ão de empresa especializada em

Obras e Serviços de Engenharia para realizar pavimentírção a paralelepípedo em diversas

vias na sede dàste Município, conforme o Anexo I - Proje.o Básico'
parágrafo único - Os serviÇos serão executados em estr ta obediência ao presente Contrato,

deve-ndo ser obServados, integralmente, o Edital e Seus anexos e a proposta elaborada pela

CoNTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93. passando tais documentos a

fazer parte integrante do presente instrumento para tírdos os fins de direito'

8.666 /93t
z:. n on.+ objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íATt. 55,

CLAUS LA SEGUND DO REGI E DE EXECU o íart, 55, inciso IL da Lêi no

inciso I L da Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita integral execução deste Cí.rntrato, o Munic ípio, pagará à Contratada o

valor global de R$ 

- 

(--).
s1o -b pagamento será efetuado de acordr com a medição Spresentada pela Contratada,
ãpós supe.visão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até-30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessadp, da documentação hábil à

quitação:
a) Nota fiscal;
bj Aelatório de andamento e medição das obras, p,rra as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
c) comprovação de Regularidade com as Fazendas Federql, Estadual e Municipal, além das

CãrtiAões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGT§ e CNDT, atualizadas'

§2o - As fatural serão apresentadas com indicações das guantidades e preços unitários em

Áeais (Rg), obedecidas às parcelas das etapas das iobras e serviços executados, de

conformidade com o Cronograma Físico- Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de

fatura única, após a conclusão dos serviços;
§30 - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

[osterio. encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos serviços,

Y 116
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que disporá de ate 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§+o - Ocorrendo a não'aceitáção pela fiscalizaião do t',tunicípio dos serviç-os faturados, será

ãe imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,

escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenização

fior inadimplênc'ia pela variação do INPç, entrê a data final do período de adimplemento de

.uau pur."'iu até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo

Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "E" da Lei no 8.666/93;

§60 - os preços contratados, em moedâ corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo

período de 12 (doze) meses, contados desde a assinátura do contrato;

iZo - Os valoies ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços

últrupas.ur 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

no 8:880/94, ou na ocorrência de outras normas'que venham a ser editadas pelo Governo

Federal, com a finalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e

puiioaiÉioua" da variação, verificada noi índices do custo Nacional da Construção Civil e

btras púbticas, por tipà de obras apulados pela FGV - Fundação Getúlio Varqas, desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8'666/93;

§go - No caso de eventuais atrasos cle responsabilidade da contratada, os reajustes serão

ãatcutaOos até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do

faturamento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

ãj rua" .ü.iti.ento das obrigações da Contratada par;r com terceiro que possam' de

qualquer forma, prejudicar o Município;
b) Inadimplência de obrigaÇões da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

cí r,laá cumprimento do'dísposto nas Instruções forner:tdas pelo Município e nos demais

Anexos deste Edital;
d) Erros ou vícios nas faturas.
giOo - Oe acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele

ãr" pu.ti.ipu,. de licitação neste Estado é que adquirir mercadorias de outras unidades da

Êa"iuçao,'r".olherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestad ua l.

U TA-
3.1. O prazo máximo de execução das obras, objeto deste contrato, será de cinco meses.

contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pela

contratada. A vigência contratual será de nove meses, contados da assinatura do presente

termo, e poderá ser, excepciona lmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

E I i no

hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93:
a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
bj Superveniência ãe fato excepcionali.ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

aitere funda menta lmente as condições de execução do contrato;
i) interrupçao da execução do coÀtralo ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

intêresse da Administração
à; À,rr"nto das quantiáades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo a sua ocorrencla;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

áagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exãcução do contrato, sem pieiuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

tiã _'ocorrenao impedimentó, paralisaÇão ou sustação do contrato, o cronograma de

õxecução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,

à"rüi-"àt" justificado pelã autoridaãe competente para celebrar o contrato, 
llforma 

ao
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§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
§Zo - trla contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste

Contrato em dia de expediente no Município, e considera r-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CúUSULA OUÍNTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 55. iNCiSO V, dA Lêi NO.

8.666/93)
Ell-õilãcr rros financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato
correrao or conta da Dota ãoO amentária abaixo es ecificada:

UNIDADE
OÇAMENTÁTIA

AÇAO
CLASSIFICA ÇÃo

ECONO MICA
FONTE DE RECURSOS

1531 44905100 1001

inciso vu e XIIL da Lêi no 8.6 /93)
obriga a :

quanto à eficiência, eficácia e a

seja mantida a compatibilidade
1,,
Y
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cúusulA SEXTA - DA GARANTTA (art. 55, inci§o vr. da Lei no' 8'666./93)
ntratadaapresentaráaoMunicípiogarantiade

execução contratu;l correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de acordo

com oart. 56 e s2o da Lei no 8.666/93. À garantia contratual de que trata esta Cláusula

poderá ser prestaãa em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade

do prazo contratual.
§1d - São modalidades de garantia. na forma do art. 56, §1o da Lei no 8'666/93:
ã; Caução em dinheiro ou títulos àa dívida pública, devendo estÍ-'s ter sido emitidos sob a

fórma âscritural, mediante registro em sistema centralizado d, liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Centrál do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
új ôãgrÀ ôuruntia (deverá a seguradora expedidora da. apólice possuir registro na SUSEP);

iÍ fiu"nçu fiancária laeverá a instituição expedidora da fiança possuir registro no Banco

Central do Brasil).
§i; - I garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não

ãonclusão-ou conclusão incompleta dos serviços e pela: eventuais multas aplicadas,

independentemente de outras cominações legais, quando for o caso;

§3o - A garantia prestada em dinheiio deverá ser depositada em poupança do Banco do

Éstado dã Sergipe S/4, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira,

de acordo com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§ao - Oepois da aceiiação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o

ão.r"rpond"nt" Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia,

;; pá" de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da

Conlratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Lei no

8.666/93;
lSo -'Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 800/0 (oitenta por cento) do

írenor valor a q;e se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no 8.666/93, será

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as

moãaliáaáes previstas no §10 do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o valor

resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta. na forma do art. 48, §20

da Lei no 8.666/93.

CúUSULA SÉTIHA - DO prREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íaÍt. 55,

7. 1 . A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se

a) Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras
efetividade na realização dos serviços prestados;
b) Observar para que. durante toda a vigência do Contrato,
com as obrigações assumidas pela Contratada;
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c) Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e

controle do objeto deste Contrato;
d) Notificar à tontratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiÇões no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas c'orreções;
e) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
f) A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
À) nceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

úunicípio, se façam necessári;s nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites

fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
i) Respondãr pelos danos causados diretamente à CSNTRATANTE ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

l1- lssumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo. cumprimênto de..todas as obrigações

ãecorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,

inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;'r.frrlãnt". 
n; 

"r.ritório 
da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas

as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que se1á assinado

semanalmente pelo responsável técniéo da Contratada e pelo engenheiro fiscal da.obra;

ii úunt"r, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão.
p" ijóiiiá 0"ü" - seiá asse-gurada ao Múnicípio a fiscalização na 

-execução 
dos trabalhos

contãtados, comprometendolse a Contratada a fornecer informações, dados e elementos

que lhe forem requisitados pêla Contratante.

CúUSULA OTTAVI - DIS IIULTAS E PeNALIDADES (Art.55. inciso VII, da Lei no

8.666/93)
ãil-o ut.aro no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de

ór"zo 1r. por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento

de cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a

motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da contratada, salvo se a justificativa do

atraso for aceita pela fiscalização àa Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias

consecutivos será considerado como inexecução total do contrato'

§10 - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à

ÉãntrutuJá. i"'ndo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados'

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

ã1 ruão 
"r".rtur 

aá obras áe acordo com o projeto, especificação e normas técnicas

vigentes;
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
ij Éo,. transferência de Contrato, a óontratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento)

do valor deste Termo Se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia

autorização da Contrata nte.
ã1 §:J- se.ao considerados casos de torça maior, para isenção de multas, quando o atraso

na entrega da obra contratada decorrer de:
e) Período excepcional de chuva;
f) Ordem escrata para paralisai ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante;
g) Falta de elemento técnico. quando o fornecimento-deles couber à contratante.

§âo - f,fo caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer

inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso

de inexecução, total ou parcial, do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as

seguintes sãnções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,garantida a prévia defesa, sem

prãirízo de perda da garantia prestada: 
P
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a) Advertência;
Uj nutta de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o

vàlor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
c) Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
á; Oectaraçâo de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública.

t!á - r.ras,.n"rru, penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar_a nota.de empenho

íã pru.o estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. o valor da multa,

neti" cato, será de 100/o (dez por cento) do valor adjudicado'

§àã - À inexecução total ou parcial das obras obieto desta Licitação ensejará sua rescisão,

nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93'

cúusulA NONA - DA RESCTSÃO íaÍt' !5- inçiso vlrr' da Lei n1 q'q66/93r
além das penalidades constantes da

ãürruiu unt"rioi, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVIi do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art.

79 da mesma Lei.
párãôraro único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xII a XVII do art. 78 da

Leisupracitada,semquetenhahavidoculpadacontratada,Seráestaressarcidados
prejuízos,regularmentecomprovados,quehouversofrido,conformepreceituao§2odo
art.79 do mesmo diPloma legal'

N

io.r. rua hipótese de rescisão administrativ a do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que cou berem, as medidas Previstas no

artigo 80 da Lei no 8.666/93'

CLA SULA D CIMA P M EIRA DA LEGISLACA APLIC VELÀExEcucÃo DO
o

11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos da Tomada de Preços no 06/2020 que, simultaneamente:

L Constam do Processo Administrativo que o orlglnou;
II. Não contrariem o interesse público;

b) Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
c) Nos preceitos do Direito Público;
ãj irptãtira."nte, nos princípios áa Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito

Privado.'plr'.ag;f" 
único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

deCOrrênCia deste Contrato, Serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiãO'

Termo Aditivo.

cúusutl oÉctrl secuiloa - oas llremcões íart' 6s' l-ei n" g'soerg3r'
iã= Ert" i1.t-6"21l-rt" in.t"r;1"nto poae-.á, ser. atterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93. desde que devidamente comprovados'

lfó- - A Contratada fica obrigada a aceitar,. nas mesmas condições contratuais, os

ããrescimos e supressões qr" rq-fir"r"rn necessários, até o limite legal previsto no art. 65,

§10 da Lei no g.à06/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§ã" - r,rãnnrn1 acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

iJro ur supressões resultantes de acoido celebrados entre as partes, de acordo com o art'

65, §2o,II da Lei no 8.666/93. 
f
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13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o se,rvidor
- CPF no lotado na deste Orgão,

CLAUSULA DE MA OUA TA DO RECEBI ENTO DA OBRA í Ít.73, ino

oara acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

ifo - À fitàuti.ação compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução

do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para

garantir a qualidade desejada;
§2" - n ação da fiscilização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratua is;
§3o - correrão por conta da contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem

f,uga., ussi* como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

iesioÁsa bilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros

cãá referência ao pessãai empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na

execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato'

a.666/93)

recebido:
a. provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo

iircunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do

Contratado;
b, Definitiva mente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93'

cúusule oÉcrue outlrl - oas orsposlcõe§ cenars e rrnlrs
nicípio, sem perda das responsabilidades

contratuais e iegais, a Contratada podeÉ subcontratar parte das obras e dos serviços deste

Contrato, 1.erp"i-tudo o limite máximo de 4Oo/o (quarenta por cento) do valor contratado;

iS.Z. n suUiontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o

Município;
rs.3. iarâ a execução deste contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a

que se vincula ests Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a- competência

de Gestor de Contrato do üunicípio, que, dentre outras atribuições, anotará em registro

piOpr. táa"i as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste

bontrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
fi.+. euanáo as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

Jãrignàiào. deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores

hierãrquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
:.S.5. óurante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro

para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos

contralados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,

objeto deste Contrato.

cúusuLA pÉcrMA sExrA - Do FoRo
tSf . as p-artes co.'tratanteí elegern o Foro do Distrito de Areia Branca, Estado de Sergipe,

como único competênte para dir'imir aS questões que porvêntura surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por.mais privilegiado que

seja. f
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 2020

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

(EMPRESA CONTRÂTADA)
contratada

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal
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